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de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso n.º 3443/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1623/04.4SFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Chabuki Gogsadze, filho de Revaz Gogsadze
e de Mzia Gogsadze, natural de Geórgia, nacional de Geórgia, nascido
em 14 de Janeiro de 1980, solteiro, titular da autorização de residên-
cia n.º 00477609 e do passaporte n.º 0908563, com domicílio na Rua
da Cabine, 35, 2070-723 Vale da Pedra, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Outubro de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso n.º 3444/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1623/04.4SFLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Teimuraz Skhirtladze, filho de Jumberi Skhirtladze
e de Iamze Dabruhdash, natural de Geórgia, nacional de Geórgia, nas-
cido em 8 de Agosto de 1980, titular do passaporte n.º 0111133, com
domicílio na Rua Cesário Verde, 18, cave, 1170-091 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Outubro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de iden-
tidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso n.º 3445/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 362/97.5PLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Lino Borges Tavares, filho de Basílio
Vieira Tavares e de Maria Antónia Borges Semedo, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12823240, com domicílio
na 01, Rue Pierre Bezet Gagny Nogent Mame, 93220 Gagny, França,
por se encontrar acusado da prática do crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Novembro de 1997, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 30 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso n.º 3446/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15176/00.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Pedro da Costa Rodrigues,
filho de José Manuel dos Santos Rodrigues e de Maria Salete Marques
da Costa Rodrigues nascido em 18 de Dezembro de 1970, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 97223799, com domicílio na R.
Apeadeiro. 12, rés-do-chão, Porta Nova, 8800 Tavira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Janeiro de 2000 por
despacho de 26 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por o arguido ter falecido.

6 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Neves Luís.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3447/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 411/02.7PMLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Manuel Costa Guerreiro, filho de Inocêncio
Guerreiro e de Cremilde da Conceição Costa, natural de Beja, Mom-
beja, Beja, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de
1946, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6785545, com
domicílio na Avenida Almirante Reis, 47, 1150-010 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 22 de Abril de 2002, um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 22 de
Abril de 2002, por despacho de 2 de Junho de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso n.º 3448/2006 — AP

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito do 6.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7623/95.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luiz Augusto Marques Pais, filho de Augusto Martins




